
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1 . 226 , DE 04 DE MARÇO DE 1 . 986 
=-=-=============---=====-=-=----------=-

Autoriza o Executivo a firmar Con­
vêni o com o Governo do Estado de -

São Paulo , através da Secretaria -
de Estado dos Negócios de Esportes 
e Turismo . 

DR . ;tIGUEL JOSI!: CHADDAD , Prefeito t:unicipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo , usando de suas atribuições legais , 
Faz saber que a Câmara 1. unicipal aprovou e eu sancio­

no e promulgo a seguinte Lei : 
Artigo 12 . - Fica o Executivo autorizado a celebrar -

convênio com o Governo do Estado de São Paulo , atravé s da Secre 
-

taria de Estado dos Negócios de Esportes e Turismo , para rece -
ber recursos dest inados a construção de um Giná.sio de Esportes , 

Artigo 2Q . - Esta Lei entrará em vigor r-a data de sua 

publicação , revogando- se as disposições em contrário . 
"' Prefeitura r.:unicipal de Uchoa , aos 04 dias do mes de-

março do ano de 1 . 986 . 

DR . MIGUEL JOSJ:: CHADDAD 
PREFEITO KUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e , em seguida publicado -

por afixação no loc al de costuro e pela I mpre a local . 


